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ANEXO III 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇAO 

EMERGENCIAL 001/2025 

FICHA DE AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

Nome:____________________________________Inscrição: ____________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

 
Nº Descrição dos Títulos Passíveis de Pontuação 

 
Pontos Pontuação 

máxima 
TOTAL 

 Adicionais e/ou aprimoramentos    

01 Doutorado em educação 6.0 6.0  

02 Mestrado em educação  5.0 5.0  

03 Pós Graduação/Especialização em educação na 
área 

 4.0 4.0  

04 Pós Graduação/Especialização em áreas afins 3.0 3.0  

 Cursos atinentes ao cargo    

05 Curso de formação continuada na área da 
educação 
(período 2020 a 2025) com certificado, carga 
horária até 20 horas 

0,5  2.0  

06 Curso de formação continuada na área da 
educação ( período 2020 a 2025) com certificado, 
carga horária acima de 21 horas 

1.0 2.0  

 TOTAL GERAL DE PONTOS   

 

 
  6.2.1 -  Todos os títulos sem comprovação não serão pontuados.   
  6.2.3 - Trabalhos e artigos, ou assemelhados, com o mesmo conteúdo, somente 
serão pontuados uma vez. 
  6.2.4 -  A definição de carga horária deverá ser especificada em hora/aula ou hora 
atividade. 
  6.2.5 -  Títulos com carga horária especificada em dias serão pontuados para cada 
dia o número de 04 horas/aula (atividade). 
  6.2.6 -  Todos os cursos, seminários, etc., devem ter relação com o cargo em que se 
está habilitando. 
  6.2.7 -  Certificados não condizentes com o curso ou com as especificações da grade 
de pontuação, não serão pontuadas.  
  

COMISSÃO: 

  

                                ___________________________________________________  
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